
INDICAÇÃO Nº 54/2025 

 

AUTOR: VEREADOR MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS.   

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, em conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao 

senhor Adriano de Souza, Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 

Apoio Viário, solicitando a limpeza e manutenção em todo os bueiros, bocas de 

lobos e canaletas de nossa cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Recebi diversas reclamações relacionadas a falta de limpeza e manutenção dos 

bueiros, bocas de lobo e canaletas. A limpeza e manutenção dos bueiros, bocas de lobo 

e canaletas são fundamentais para garantir a eficiência do sistema de drenagem urbana, 

especialmente em períodos de chuvas intensas. A conservação adequada dessas 

estruturas previne alagamentos, evita transtornos à população e reduz os danos à 

infraestrutura da cidade. A remoção regular de resíduos acumulados permite o 

escoamento adequado da água, minimizando riscos de enchentes, além de contribuir 

para a saúde pública ao evitar a proliferação de vetores de doenças. Além disso, a 

manutenção periódica melhora a durabilidade das vias urbanas, promovendo um 

ambiente mais seguro e funcional para pedestres e motoristas. 

Garantir a limpeza e a conservação desses dispositivos demonstra uma 

preocupação com o bem-estar da população, a segurança da cidade e a preservação do 

espaço público, resultando em uma infraestrutura mais eficiente e na melhoria da 

qualidade de vida dos cidadãos  

Diante disso, estou encaminhando esta indicação para que Vossa Excelência 

viabilize esse projeto e inclua essa demanda no cronograma de serviços do município, a 

fim de trazer melhorias à população. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 14 de fevereiro 

de 2025. 

 

MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS 

VEREADOR 


